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DECRETO N2 284 de 30 de Maio de 1990.
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íCAOO Suplemenba Dotaçoes Orçamentaria e
Programa de Governo no valor de Cr$
3.000.000,00 (Trcs milhões de cruze^

ros), e dar outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso das

^ibuiçoes que lhe são conferidas pela Lei Orçamentária n^ 202
de Novembro de 1989, artigo 5^ e seus paragrafos e Lei n^ 216 de
30 de Abril de 1990, combinando com o artigo 43^ da Lei Federal

'4,320 de 17 de março de 1964.

decreto :

Artigo 12 - Fica aberto um crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 3.000.000,00 (Três milhões de cruzeiros), pa
ra reforço das seguintes dotações orçamentária e Programa de Go
verno .

01 CÂMARA DE VEREADORES

01010012.01 Manutenção das Atividades da Gama

ra de Vereadores.

3.1.1.0 Pessoal

3.1.2.0 Material de Consnno

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos

01010011.02 Aquisição de moveis. Equipamentos
e Ubensílios.

4.1.2,0 Equipamentos e Material Permanante Cr$
TOTAL

Artigo 22 - Para fazer face as despesas decor
rentes do presente DECRETO, o Poder Executivo utiMzara recursos
oriundc" arrecadação apurado no Fundo de P^-ir t:.i ci pa-
ção dos Municípios - F P M.

Artigo 3^-0 presente Decreto entrara em vi

gor na data de sua publicação, revogando as disposiçoes em contra
rio.

Cr$ 3.000.000,00

Cr$

C r'$

C r$

2.100.000,00

300,000,00

300.000,00

300.000,00

3.000.000,00

PREFEITURA.MUNICIPAL DE MONTADAS, em 30 de Maio de 1990.

Inácio Poi^to

Prefei to


